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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
Edital Nº 02/2019 

 
Em cumprimento às determinações do Senhor JULIANO POZZI PEREIRA – Prefeito do Município 

de IRINEÓPOLIS – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 37, inciso II da Constituição Federal, a Comissão Especial de Concurso nomeada pela Portaria  nº 
386/2019, TORNA PÚBLICO a seguinte RETIFICAÇÃO ao Edital de Abertura n.º 01/2019: 

 

Art. 1º – Haverá isenção para doadores de sangue e medula óssea, conforme segue. 
 
1.1- Conforme a Lei Municipal nº 1982/2018, ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição neste Concurso 
Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos doadores de sangue e medula óssea, cadastrados em 
bancos de sangue e medula óssea. 
1.2 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) Efetuar sua inscrição no Concurso público no período estabelecido no ANEXO I, através do site 
www.institutobrasil.net.br. 
b) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 1.1, conforme anexo I deste edital. 
c) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.institutobrasil.net.br,  dentro do prazo estipulado 
no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo II devidamente preenchido e assinado e cópia do 
documento de identificação tipo R.G e CPF. O candidato deve estar "logado" no site para enviar documentos.  Para 
doares de sangue, enviar ainda, sob pena de indeferimento, o documento expedido por órgão oficial ou 
credenciado por órgão público comprovando no mínimo 3 (três) doações nos 12 (doze) meses que antecederam 
a data final para inscrição no presente concurso e para doadores de medula óssea, enviar ainda, sob pena de 
indeferimento, o documento expedido pela entidade coletora.  
1.3 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 

1.4 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na Prefeitura Municipal 
de Irineópolis-SC, e no site www.institutobrasil.net.br na data estabelecida no ANEXO I. 
1.5 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 

www.institutobrasil.net.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até a 
data estabelecida no ANEXO I, conforme procedimentos descritos neste edital. 
 
Art. 2º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, em 30 de setembro de 2019. 

 
 

 
 

JULIANO POZZI PEREIRA  
Prefeito Municipal de Irineópolis - SC 

 
 
 
 

MARCELA ADELEVA CIARINI 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

Município de Irineópolis - SC 

http://www.irineopolis.sc.gov.br/
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
 

ANEXO I 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário que efetue a sua inscrição no Concurso 

 
Nome do candidato: 
Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:                                             Nº de Inscrição no concurso: 

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2019 e declaro que: 
 

(   ) Sou doador de sangue ou medula óssea, nos termos da Lei Municipal 1982/2018. 

 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei ser responsabilizado 
criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 
 

_______ de ___________________________ de 2019. 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso  
 

Irineópolis - SC, ______/ ______/ 2019   (  ) Deferido     (  ) Indeferido 
 
 
Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
 

 

http://www.irineopolis.sc.gov.br/
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
Edital Nº 01/2019 

 
Em cumprimento às determinações do Senhor JULIANO POZZI PEREIRA – Prefeito do Município 

de IRINEÓPOLIS – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 37, inciso II da Constituição Federal, a Comissão Especial de Concurso nomeada pela Portaria  nº 
386/2019, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas, Provas 
Práticas e Provas de Títulos para provimento de cargos vagos OU que vierem a vagar ou a serem criados durante 
o prazo de validade do concurso, no quadro de servidores do Município de Irineópolis - SC, nos termos da 
legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 

 
 1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E  HABILITAÇÃO 
1.1 - Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos   abaixo 

relacionados: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS  - CARGOS PMI – LC 057/2012 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 
Requisitos básicos 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 44 CR * R$ 1.121,63 
Portador de certificado de conclusão do Ensino 1ª à 
4ª(séries iniciais) 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II 44 CR * R$ 1.121,63 
Portador de certificado de conclusão do Ensino 1ª à 
4ª(séries iniciais) 

CONDUTOR DE BALSA  44 01 * R$ 1.310,39 
Portador de certificado de conclusão do Ensino 1ª à 
4ª(séries iniciais) 

FONOAUDIÓLOGO 30 CR * 
    R$ 3.332,80 Portador de Diploma de Conclusão de Curso 

Superior na área específica ** 
OPERADOR DE EQUIPAMENTOS 
(retro escavadeira,moto 
niveladora,escavadeira 
hidráulica,carregadeira e trator) 

44 CR * 

R$ 1.336,60 + 
grat. entre 

20%,40% e 
60% do venc. 

Portador de certificado de conclusão do Ensino 1ª à 
4ª(séries iniciais) e CNH categoria a partir da "C"  

PEDREIRO 44 CR * R$ 1.406,77 
Portador de certificado de conclusão do Ensino 1ª à 
4ª(séries iniciais) 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 44 CR * R$ 1.893,62 
Portador do certificado de conclusão do curso de 
nível técnico profissionalizante específico na área de 
atuação** 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS  - QUADRO MAGISTÉRIO – LC 056/2012 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 
Requisitos básicos 

ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO 40 h CR * R$ 3.037,78 
Portador de diploma de conclusão de curso superior 
em Licenciatura Plena em Pedagogia e 
Especialização em Pedagogia. 

MONITOR DE CRECHE 44 h 01 * R$ 1.501,19 
Portador de diploma de conclusão de curso de 
Magistério e ou conclusão de Curso Superior de 
Licenciatura Plena em Pedagogia 

PROFESSOR DE ARTES 40 h 01 * 
R$ 2.531,46+ 
abono salarial 

Portador de diploma de conclusão de Curso Superior 
de Licenciatura Plena na área de atuação 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS 40 h CR * 
R$ 2.531,46+ 
abono salarial 

Portador de diploma de conclusão de Curso Superior 
de Licenciatura Plena na área de atuação 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40 h CR * 
R$ 2.531,46+ 
abono salarial 

Portador de diploma de conclusão de Curso Superior 
de Licenciatura Plena na área de atuação** 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 h CR * 
R$ 2531,46+ 

abono salarial 
Portador de diploma de conclusão de Curso Superior 
de Licenciatura Plena na área de atuação 

PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL  (1º AO 5º ANO) 
 

40 h CR * 
R$ 2.531,46+ 
abono salarial 

Portador de diploma de conclusão de Curso Superior 
de Licenciatura Plena na área de atuação 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 40 h CR * 
R$ 2.531,46+ 
abono salarial 

Portador de diploma de conclusão de Curso Superior 
de Licenciatura Plena na área de atuação 

PROFESSOR DE HISTÓRIA 40 h CR * 
R$ 2.531,46+ 
abono salarial 

Portador de diploma de conclusão de Curso Superior 
de Licenciatura Plena na área de atuação 

PROFESSOR DE INGLÊS 40 h CR * 
R$ 2.531,46+ 
abono salarial 

Portador de diploma de conclusão de Curso Superior 
de Licenciatura Plena na área de atuação 

http://www.irineopolis.sc.gov.br/
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PROFESSOR DE MATEMÁTICA 40 h CR * 
R$ 2.531,46+ 
abono salarial 

Portador de diploma de conclusão de Curso Superior 
de Licenciatura Plena na área de atuação 

PROFESSOR DE MÚSICA 40 h CR * 
R$ 2.531,46+ 
abono salarial 

Portador de diploma de conclusão de Curso Superior 
de Licenciatura em música ou Licenciatura em Ed. 
Artística com Habilitação em música ou Licenciatura 
em Ed. Artística e Especialização em música 

PROFESSOR DE PORTUGUÊS 40 h CR * 
R$ 2.531,46+ 
abono salarial 

Portador de diploma de conclusão de Curso Superior 
de Licenciatura Plena na área de atuação 

PROFESSOR ESPECIALISTA EM 
EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

40 h CR * 
R$ 2.531,46+ 
abono salarial 

Diploma de curso superior em Pedagogia com 
complementação em  Educação Inclusiva e/ou 
Educação Especial. 

SECRETÁRIO ESCOLAR 44 h CR * R$ 1.893,62 
Portador de diploma de conclusão de curso de 
Magistério e ou conclusão de Curso Superior de 
Licenciatura Plena em Pedagogia 

* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de 
vagas oferecido, sendo mantido cadastro de reserva. 
** Possuir registro no Conselho de Classe Respectivo. 
CR:  Cadastro Reserva.   Não há vaga para convocação imediata, mas poderá haver vacância de vagas, 
convocação para vagas já criadas e não ocupadas ou criação de novas vagas no cargo durante a vigência do 
Concurso Público.  
 
1.2 -  Para todos os cargos de Professores, a Administração Pública Municipal reserva-se o direito de nomeação 

do candidato na carga horária semanal de 10h, 20h, 30h ou 40 horas, sendo que a remuneração será 
proporcional a carga horária contratada, de acordo com a necessidade de cada área específica, conforme 
grade curricular.  

1.3 -  Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos pelo Regime 
Estatutário, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital. 

1.4 - Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes conforme item 1.1, desde 
que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser 

preenchido, nos termos do art. 36 do Decreto Federal nº 3.298/99 e art. 8 §2º , da LC Municipal n ° 
01/97. 

1.5 -  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas as pessoas portadoras de 
deficiência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância 
da ordem de classificação. 

1.6 - Os candidatos aprovados em concursos anteriores que estejam em vigência, terão preferência na ordem de 
convocação, sobre os candidatos classificados neste concurso. 

 
2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 
2.1 -  Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica. 
2.2 -  Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação. 
2.3 -   Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação. 
2.4 -  Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de comprovação. 
2.5 -  Possuir documento oficial de identidade e CPF. 
2.6 -  Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por certidão 

negativa de antecedentes criminais, sem resalvas, expedida pelo cartório criminal. 
2.7 -  Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato. 
2.8 -  Possuir CNH categoria "C”, ou superior, em plena validade, para o cargo de Operador de Equipamentos, no 

ato da prova prática. Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria. 
2.9 -  Possuir CIR ( Caderneta de Inscrição e Registro) da Delegacia da Capitania dos Portos, em plena validade, 

para o cargo de Condutor de Balsa, no ato da posse. 
2.10 - Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria de CNH. 
2.11 - Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da   

Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20. 
2.12 -  Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais 

exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso. 
2.13 - Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido. 
2.14 - Apresentar os documentos a seguir, quando da convocação: 

http://www.irineopolis.sc.gov.br/
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a) Ser brasileiro com o que dispõe o artigo 12 da Constituição Federal de 1988; 
b) Ter no mínimo 18 anos completos na data de encerramento das inscrições 
c) CPF; 
d) Comprovante de Endereço; 
e) Carteira de Identidade -RG; 
f) Título de Eleitor e Comprovante da última votação; 
g) Certificado de Reservista (homens); 
h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
i)  Certidão de Nascimento dos filhos menores; 
j)  Documento Escolar comprovando a Escolaridade e habilitação Profissional; 
k) Não ter antecedentes criminais (certidão emitida no site: www.tj.sc.gov.br/) 
l)  Declaração de não acumulo de cargos com firma reconhecida; 
m) Laudo médico atestando boa saúde física (com médico do trabalho) 
n)  Laudo Psicológico, comprovando boa saúde mental, 
o) 01 foto 3X4 recente; 
p) Peso; 
q) Altura; 
r)  Tipo Sanguíneo 
s)  Conta Corrente no Banco do Brasil; 
t)  Telefone 
u) Nº do PIS 
v) CNH 
w) Declaração de Bens 
x)  Certidão de regularidade financeira do CREF(Professor de Ed. Física) 
y) Carteirinha  (CREF, CRC. CRM...) 
z) e-mail e Qualificação Cadastral 

2.15 -  Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para tomar posse 
do cargo. 

2.16 -  Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo.  
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 -  Inscrição via internet:  

3.1.1 - A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato 
das condições estabelecidas neste Edital, que deverá ser lido na íntegra antes de efetivar a sua inscrição,  
a qual será admitida  somente via internet, no endereço eletrônico www.institutobrasil.net.br , solicitada 
no período estabelecido no ANEXO I – CRONOGRAMA. 

3.1.2 -  A ABCON - Assessoria Brasileira de Concursos LTDA (Instituto Brasil) e a Prefeitura Municipal de 
Irineópolis, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não recebida por motivo 
de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.1.3 - O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a data de seu 
vencimento, em toda rede bancária. 

3.1.4 - O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.institutobrasil.net.br e deverá ser 
impresso para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de 
solicitação de inscrição on-line.  

3.1.5 - As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de 
inscrição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra forma de 
pagamento. 

3.1.6 – O candidato poderá inscrever-se em 01 (um) ou mais cargos, desde que efetue o pagamento dos 
respectivos valores de inscrições e haja compatibilidade de horário para a realização da prova, 
conforme item 5.1.1 deste Edital. 

3.1.7 - No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não, que necessite de atendimento especial 
no dia das provas deste Concurso Público, prova diferenciada ou tempo maior, deverá requerê-lo, por 

http://www.irineopolis.sc.gov.br/
http://www.tj.sc.gov.br/
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escrito, indicando as condições diferenciadas de que necessita para realização das provas. O candidato 
deverá fazer o seguinte procedimento: 
a) Acessar o site www.institutobrasil.net.br. 
b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo I - Cronograma, através 
do site www.institutobrasil.net.br. 
c) Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo III deste Edital e o laudo médico com as 
informações descritas no item 4. 

3.1.7.1 - No Edital de homologação das inscrições, será publicado a relação de pedidos especiais deferidos e 
indeferidos para realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu 
fielmente o item 3.1.8 deste Edital e não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o 
atendimento especial que necessita. 

3.1.7.2 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO 
poderá reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova. 

3.1.8 - Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após a data e o horário limite de 
compensação bancária estabelecido no ANEXO I. 

3.1.9 - DO VALOR DE INSCRIÇÃO: 
 

Escolaridade exigida Valor da Valor de inscrição 
Até o Ensino fundamental R$ 28,50 
Ensino médio R$ 35,00 
Ensino superior e Professores R$ 47,50 

 
3.2 - O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico 

www.institutobrasil.net.br.   
ou pelo telefone (45) 99834-0664. 
3.3 - Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não será 
restituída em hipótese alguma. 

3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. O candidato poderá isentar 
a taxa de inscrição para um único cargo. 

3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da 
taxa de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a)  estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que 

trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. e 
b)  for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 

3.4.2 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no concurso público no período  estabelecido no ANEXO I, através do site 

www.institutobrasil.net.br. 
b)  Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme ANEXO II 

deste edital. 
c) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.institutobrasil.net.br, dentro do prazo 

estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo II devidamente preenchido e 
assinado e cópia do documento de identificação tipo R.G e CPF, cópia da Carteira de Trabalho – CTPS 
(páginas que identifiquem o candidato e caracterizem a sua situação de desemprego) e comprovante 
de CadÚnico emitido por órgão oficial. O candidato deve estar "logado" no site para enviar 
documentos. 

3.4.3 -  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na Prefeitura 

Municipal de Irineópolis - SC, e no site www.institutobrasil.net.br na data estabelecida no ANEXO I. 

http://www.irineopolis.sc.gov.br/


 

 

Prefeitura Municipal de Irineópolis 
CNPJ 83.102.558/0001-05 
Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone (47) 3625.1111 

www.irineopolis.sc.gov.br - E-mail: prefeitura@irineopolis.sc.gov.br 

IRINEÓPOLIS – SANTA CATARINA  

 
 

Página 5 de 26 
 

3.4.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
www.institutobrasil.net.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento 
até a data estabelecida no ANEXO I, conforme procedimentos descritos neste edital. 

3.5 -  O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de inscrição, 
arcando o candidato com as conseqüências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como pela 
apresentação de documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital. 

3.6 - O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências impostas por 
este edital. 

3.7 - A Comissão Organizadora do Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em mural e site 
da Prefeitura Municipal Irineópolis - SC, no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site 
www.institutobrasil.net.br no prazo estabelecido no ANEXO I. 

3.8 -    Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de 
Homologação das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Brasil através do 
telefone (45) 99834-0664 ou através do e-mail contato@institutobrasil.net.br, para comprovação de ter 
cumprido o estabelecido no item 3 e subitens, conforme cronograma. 

3.9 - Quando da publicação do Edital de Homologação das inscrições, o candidato que não encontrar o 
seu nome na relação dos inscritos e não recorrer no prazo de recurso,  NÃO PODERÁ REALIZAR A 
PROVA ESCRITA.   

3.9.1 - O candidato somente poderá realizar a prova escrita, no cargo em que sua inscrição foi homologada.   Não 
será aceito pedido de alteração de cargo. 

3.10  - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações constantes no 
Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo com as 
exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

3.11 - É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados 
(divulgação da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste Concurso Público, 
que serão publicados no jornal, Órgão Oficial do Município e afixado em mural no hall de entrada da 
Prefeitura Municipal de Irineópolis - SC e nos sites www.irineopolis.sc.gov.br  e 
www.institutobrasil.net.br. 

3.12 -  Não será enviado ao candidato e-mail e nem fornecidos por telefone informações a respeito de datas, 
locais e horários de realização das provas e demais eventos.  O candidato deverá observar rigorosamente 
as formas de divulgação estabelecidas neste edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.institutobrasil.net.br. 

 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1 -  Conforme previsto no § 2º do art. 5º, da Lei nº. 8.112/90, não há vagas reservadas para portadores de 

deficiência, em virtude do número de vagas por área de atuação ser menor que o descrito no § 1º do art. 37 
do Decreto nº. 3.298/99. 

4.2-  Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subseqüente, desde que não ultrapasse 20% das vagas 
oferecidas por cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

4.3-  Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de 
vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

4.4 - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de que trata 
este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência de que são portadoras seja 
compatível com as atribuições do cargo em provimento. 

4.5 - O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será definido pelo 
laudo apresentado, conforme item 4.4 deste edital, o qual será avaliado e homologado por médico do 
município. 

4.6 - Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no art. 4, 
incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de 
candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência. 

4.7 -   a) Acessar o site www.institutobrasil.net.br. 
b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo I - Cronograma, através do 
site www.institutobrasil.net.br. 
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c) Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo III deste Edital e o laudo médico com as informações 
descritas no item a seguir. 

4.7.1- o laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 
deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de 
Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo 
indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão 
considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização 
da inscrição. 

4.7.2- Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site 
www.institutobrasil.net.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes 
documentos: Anexo III devidamente preenchido e assinado e laudo médico. O candidato deve estar 
"logado" no site para enviar os documentos.  

4.7.3- A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a  data de publicação 
deste edital. 

4.8 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não preencher o 
ANEXO III, não enviar ao Instituto Brasil e não acompanhar a publicação dos recursos especiais que serão 
disponibilizados aos candidatos, não poderá reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova e 
não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

4.9 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e 
local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.  

4.10 – A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os 
candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos 
portadores de necessidades especiais. 

 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva, de múltipla escolha, com uma única alternativa 
correta, de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os candidatos. 
b) Segunda etapa:   
Prova prática de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de Auxiliar de Manutenção, 
Condutor de Balsa,  Operador de Equipamentos e Pedreiro.    
Prova de títulos de caráter apenas classificatório, para os cargos de Professor de Artes, Professor de 
Ciências, Professor de Educação Física, Professor de Educação Infantil, Professor de Geografia, Professor de 
História, Professor de Inglês, Professor de Matemática, Professor de Português, Professor de Ensino 
Fundamental  (1º Ao 5º Ano), Professor Especialista em Educação Inclusiva e Professor de Música. 
c) Terceira etapa: consistirá em exame médico pré-admissional.  

 
5.1 - DA PROVA ESCRITA 
5.1.1–A prova escrita objetiva será realizada em 02 (dois) turnos diferentes, no dia 24 de novembro de 2019 

(domingo), em local a ser divulgado no Edital de Homologação das inscrições, distribuída conforme os 
cargos, da seguinte forma: 

 
CARGOS QUE REALIZARÃO PROVA NO DIA  24 DE NOVEMBRO DE 2019 (DOMINGO) 

PERÍODO DA  
MANHÃ - 08 horas 

PERÍODO DA  
TARDE - 13h30min 

ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO PROFESSOR DE ARTES 
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
CONDUTOR DE BALSA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
FONOAUDIÓLOGO PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL  (1º AO 5º ANO) 
MONITOR DE CRECHE PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
OPERADOR DE EQUIPAMENTOS (retro escavadeira,moto 
niveladora,escavadeira hidráulica,carregadeira e trator) 

PROFESSOR DE HISTÓRIA 

PEDREIRO PROFESSOR DE INGLÊS 
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SECRETÁRIO ESCOLAR PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM PROFESSOR DE MÚSICA 
 PROFESSOR DE PORTUGUÊS 
 PROFESSOR ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

 
5.1.2 - Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com uma hora de antecedência, pois após o 

fechamento dos portões, não será permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos à sala de provas.  
5.1.3 -  A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos. 
5.1.4 -  O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta esferográfica azul ou preta, sendo 

imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia para ingresso na sala 
de provas. 

5.1.5 -  Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candidato que cometer 
qualquer irregularidade constante do item 5.1.7 deste edital. 

5.1.6 -  Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de respostas, que será 
o único documento válido para efeito de correção da prova. 

5.1.6.1 - Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as questões que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 

5.1.6.2 - O fiscal de sala entregará o Cartão de Respostas,  o qual é personalizado e  deverá ser assinado e ter seus 
dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas em caso de erro ou 
rasura do candidato. 

5.1.6.3 - O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, que será o 
único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira 
responsabilidade do candidato e deverá ser devidamente assinado e entregue ao fiscal de provas.  Após a 
conclusão da sua prova, o candidato poderá levar consigo o caderno de provas, depois de uma hora do seu 
início. 

5.1.6.4 - Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipamentos eletrônicos, 
bem como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o Instituto Brasil e a Prefeitura Municipal não se 
responsabilizam pela perda ou furto destes e outros materiais, pois os mesmos não poderão ser utilizados 
durante a prova. 

5.1.7 - Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso de telefone 
celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares, bem como, tratar com 
descortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão Especial de Concurso. 

5.1.8 - O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, em casos 
especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 

5.1.9 - Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao Concurso 
Público nas dependências do local de aplicação da prova. 

5.1.9.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. 

5.1.10 - Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o motivo alegado 
pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso Público. 

5.1.11 - Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente marcado. 
5.1.12 - Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, sendo somente 

liberados após ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o lacre dos envelopes que guardarão os 
cartões de respostas para correção. 

5.1.13 - O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões poderá fazê-lo em Ata no dia da 
prova ou conforme item 7 deste Edital. 

5.1.14 - A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo grau de 
dificuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada cargo. 

5.1.15 - Durante a realização das provas, o candidato que prejudicar a tranqüilidade e o bom andamento do 
concurso será advertido e, em caso de reincidência, eliminado do certame. 
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5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 
5.2.1 - Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja até o ensino médio completo e todos os cargos do 

Quadro do Magistério, a prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de 
conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota 
Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 
Matemática 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 40,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 

 
5.2.2 - Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino superior (exceto os cargos do quadro do 

Magistério), a prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de 
conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota 
Língua Portuguesa 10 1,0 10,00 
Conhecimentos Gerais e Legislação 15 2,0 30,00 
Conhecimentos Específicos do cargo 15 4,0 60,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 

 
5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
5.3.1 - Os conteúdos programáticos estão descritos no ANEXO V e as Atribuições dos Cargos estão descritos no 

ANEXO VI deste Edital e serão disponibilizados aos candidatos no mural da Prefeitura Municipal de 
Irineópolis - SC e no site www.institutobrasil.net.br.  

 
5.4 – DA PROVA DE APTIDÃO PRÁTICA 
5.4.1 - A prova prática será aplicada aos cargos de Auxiliar de Manutenção, Condutor de Balsa,  Operador de 

Equipamentos, Pedreiro, em data descrita no ANEXO I, em horário e local a ser publicado no edital de 
divulgação das notas da prova escrita. 

5.4.1.1- Somente serão considerados classificados na primeira etapa e convocados para as provas práticas os 
candidatos que obtiverem na prova escrita nota maior ou igual a 50 (cinquenta) pontos, desde que não 
ultrapasse o limite máximo abaixo estabelecido. Em caso de empate na nota da prova escrita na última 
colocação, serão convocados todos os empatados. Os demais candidatos serão considerados 
desclassificados deste Concurso Público.  

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS POR CARGO 
Cargo Número Máximo de Candidatos Classificados para Prova Prática 

Auxiliar de Manutenção 10 
Condutor de Balsa 10 
Operador de Equipamentos 20 
Pedreiro 10 

 
5.4.2 - Os critérios das provas práticas para os cargos de Operador de Equipamentos, serão os seguintes: 

a) Verificação das condições da máquina. 
b) Partida e parada. 
c) Uso do câmbio e dos freios. 
d) Localização da máquina no local de trabalho. 
e)  Velocidade desenvolvida no local de trabalho. 
f) Obediência às situações do trajeto. 

5.4.2.1 - Os candidatos serão avaliados operando pá-carregadeira, retro-escavadeira, motoniveladora, 
escavadeira hidráulica, devendo o candidato, optar por 01 (uma) destas máquinas. 

5.4.3 -  A prova prática para o cargo de Operador de Equipamentos, será valorada da seguinte forma: o 
candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-lhe subtraído o somatório de pontos perdidos relativos 
às faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua pontuação final calculada de acordo com a 
fórmula abaixo: 
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Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
A gravidade das faltas serão definidas conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão 
valoradas da seguinte forma: 
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos. 
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos. 
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e. 
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 

5.4.4 - Para o cargo de Pedreiro a prova prática consistirá no desenvolvimento de atividades práticas, na 
presença de examinadores, abrangendo os conhecimentos necessários aos profissionais no exercício do 
cargo, onde serão avaliados os seguintes itens: 
- Preparação de massa. 
- Alinhamento e levantamento de paredes de tijolos. 
- Reboco e calfinamento de paredes. 
- Assentamento de pisos e revestimentos. 
- Uso correto de instrumentos e equipamentos. 
- Outras atividades relativas à função. 

5.4.5 - Para os cargos de Auxiliar de Manutenção e Condutor de Balsa, a prova prática consistirá no 
desenvolvimento de atividades práticas, na presença de examinadores, abrangendo os conhecimentos 
necessários aos profissionais no exercício do cargo, onde serão avaliados os seguintes itens: 
- Organização do trabalho. 
- Uso correto de instrumentos e equipamentos. 
- Habilidade e destreza no desenvolvimento das tarefas. 
- Conhecimento prático sobre as atividades desenvolvidas. 

5.4.6 -  As provas práticas serão realizadas na presença de examinadores, em tarefa a ser determinada no 
momento da prova, através de planilha previamente elaborada pelo Instituto Brasil, na qual, constarão 
além das questões, o grau da infração cometida. 

5.4.7 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem 50% (cinquenta por cento) de 
aproveitamento na prova prática. 

5.4.8 - Será desclassificado deste Concurso Público o candidato que desrespeitar ou não cumprir com as 
orientações dos examinadores, fiscais, coordenadores  ou membros da Comissão Organizadora do 
Concurso. 

 
5.5 – DA PROVA DE TÍTULOS 
5.5.1 - Para os candidatos aos cargos de Professor de Artes, Professor de Ciências, Professor de Educação Física, 

Professor de Educação Infantil, Professor de Geografia, Professor de História, Professor de Inglês, 
Professor de Matemática, Professor de Português, Professor de Ensino Fundamental  (1º Ao 5º Ano), 
Professor Especialista em Educação Inclusiva e Professor de Música, haverá prova de títulos conforme 
quadro abaixo. 

5.5.2-  Somente serão considerados classificados na primeira etapa e convocados para as provas de títulos os 
candidatos que obtiverem na prova escrita nota maior ou igual a 50 (cinquenta) pontos, desde que não 
ultrapasse o limite máximo abaixo estabelecido. Em caso de empate na nota da prova escrita na última 
colocação, serão convocados todos os empatados. Os demais candidatos serão considerados 
desclassificados deste Concurso Público.  

 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS PROVAS DE TÍTULOS POR CARGO 

Cargo 
Número Máximo de Candidatos Classificados para Prova de 

Títulos 
Professor de Educação Infantil 50 
Professor de Ensino Fundamental  (1º Ao 5º Ano) 50 
Professor de Artes 10 
Professor de Ciências 10 
Professor de Educação Física 10 
Professor de Geografia 10 
Professor de História 10 
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Professor de Inglês 10 
Professor de Matemática 10 
Professor de Português 10 
Professor Especialista em Educação Inclusiva 10 
Professor de Música 10 

 
5.5.3 - A prova de títulos será realizada em data descrita no ANEXO I, em local a ser publicado no edital de 

divulgação das notas da prova escrita. 
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título 
Valor de cada 

título 
Valor máximo dos 

títulos 
a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível 
de Especialização, com carga horária mínima de 360 horas na área da 
educação. 

2,00 4,00 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível 
de Mestrado, na área da educação. 

4,00 4,00 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível 
de Doutorado, na área da educação. 

8,00 8,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 16,00 

5.5.4 - Os títulos poderão ser enviados via sedex, com A.R., ao Instituto Brasil, Rua Dr. Sandino Erasmo de 
Amorim, 1365, Maria Luiza, Cascavel, PR, CEP 85819-680, até o dia 02 de dezembro de 2019. 

5.5.5 - O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estipulado em edital receberá nota zero na prova de 
títulos. 

5.5.6 -  NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
5.5.7 - NÃO serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de conclusão de pós-

graduação ou diploma.  
5.5.8 - Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por 

instituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  
5.5.9 - A apresentação dos títulos se dará por fotocópia autenticada em cartório competente e não poderão 

apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
5.6.10 - Os títulos poderão ser entregues em data descrita no ANEXO I, pessoalmente ou por terceiros, sem 

necessidade de procuração. 
 
6- DO RESULTADO FINAL 
6.1 - Os candidatos que somente prestarão a prova escrita, serão classificados em ordem decrescente, de acordo 

com a média final obtida. 
6.2 - Os candidatos que prestarão prova escrita e prova prática, serão classificados em ordem decrescente, de 

acordo com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática,   mediante a 
seguinte fórmula: 

(nota da prova escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =Média de Classificação. 
6.3 - Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de títulos serão classificados em ordem decrescente, 

de acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita com 
a nota da prova de títulos. 

6.4 - Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos. 

6.5 - Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, na 
ordem de posicionamento: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o 
previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso). 
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos. 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação. 
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa. 
e) Candidato mais idoso. 
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7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS 
7.1 - O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 
7.1.1 -  Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do primeiro dia útil 

subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 
7.1.2 - Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia 

útil subsequente ao da publicação do gabarito preliminar.  
7.1.3 - Com relação ao resultado da prova escrita (nota atribuída ao candidato), no prazo de 02 (dois) dias úteis a 

contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do Edital de divulgação das notas.  
7.1.4 - Com relação às provas  práticas e provas de títulos, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro 

dia útil da publicação das notas das respectivas provas. 
7.1.5 - Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 
7.1.6 -  Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 

www.institutobrasil.net.br. 
7.1.6.1 - As alegações referente a prova objetiva devem estar fundamentadas em: 

a) Citação das fontes de pesquisa.  
b) Nome dos autores. 
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados.  

7.1.6.2  - Procedimentos para envio do recurso:  
a) Acessar o site. 
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo IV), fundamentar, assinar e digitalizar.  
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados.  
d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.institutobrasil.net.br, dentro do prazo 
estipulado no cronograma deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos.  

7.1.6.3  - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos 
itens acima ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em 
sua elaboração ou procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital.  

7.1.7 - Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente contra questões da 
prova objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 

7.1.8 - Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

7.1.9 - Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 7.1.6.1 deste Edital. 
7.1.10 - Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 

divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 
7.1.11 - Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 

objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
7.1.12 - Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 

resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
7.1.13 - No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a 

todos os candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
7.1.14 -  Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-

se a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, 
poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 

7.1.15 - Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
7.1.16 - O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
7.1.17 - Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 

candidato. 
7.1.18 - Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
7.1.19 - As respostas dos recursos será enviada no e-mail do candidato recorrente. 
7.1.20 - As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, serão 

enviadas no e-mail do candidato recorrente. 
7.1.21 - O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e  Pesquisas , empresa responsável pela organização do 

certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos, rerrecursos ou revisões adicionais. 
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8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
8.1 - O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação da 

homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo 
Municipal. 

8.2 - A aprovação no Concurso Público dentro do limite das vagas oferecidas,  assegurará ao candidato o direito 
à nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das disposições legais 
pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso e a necessidade do 
serviço público. 

 
9. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO 
9.1 - A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo da ABCON - Assessoria Brasileira de Concursos (Instituto 

Brasil), vencedor da Licitação na modalidade Tomada de Preços  tipo Técnica e Preço, através de seus 
departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos de recebimento e homologação das inscrições, 
conferência de documentos, confecção de editais, elaboração das provas através de sua Banca 
Examinadora, aplicação, fiscalização, coordenação e demais atos pertinentes a aplicação das provas, 
durante todo o processamento de Concurso. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 - Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os documentos 

exigidos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de Convocação, no 
prazo de 20 (vinte) dias, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e 
conseqüente não nomeação. 

10.2 - Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e psicológico e 
apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 

10.3 -   Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município de 
Irineópolis - SC, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as necessidades da 
administração do município. 

10.4 - A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado, em mural e no site oficial da Prefeitura do 
Município de Irineópolis - SC e outra forma que se julgar necessária.  

10.4.1- Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas existentes, de acordo 
com a necessidade do serviço público municipal.  

10.5 - Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da  inscrição do concurso, o candidato 
aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) atualizados,  
protocolando na Prefeitura Municipal de Irineópolis - SC.  

10.6 - O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, para assumir 
a vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Concurso Público. 

10.7 - O candidato nomeado terá estabilidade  no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório 
previsto na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Irineópolis - SC. 

10.8 - O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de 
classificação e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 

10.9 -  A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de inscrição, 
bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, importará na 
anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos 
legais. 

10.10- Os documentos relativos a este Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável pela 
elaboração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o qual, serão 
incinerados. 

10.11 - O Instituto Brasil não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este 
concurso. 

10.12 - A Prefeitura Municipal e o Instituto Brasil se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos 
candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no 
cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da 
Prefeitura Municipal. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 -  A impugnação aos termos do presente edital poderá ocorrer até 05 (cinco) dias a contar de sua 

publicação, não sendo aceita nenhuma impugnação quanto as normas nele contidas, após esta data. 
11.2 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso, com auxílio da 

Procuradoria Jurídica do Município. 
11.3 -  Fazem parte deste Edital: 

Anexo I – Cronograma, 
Anexo II – Solicitação de isenção do pagamento de inscrição 
Anexo III – Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou Provas Especiais 
Anexo IV - Requerimento de Recurso  
Anexo V -  Conteúdo Programático 
Anexo VI -  Atribuições do cargo. 

 
11.4 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, em 26 de setembro de 2019. 

 
 
 
 

JULIANO POZZI PEREIRA  
Prefeito Municipal de Irineópolis - SC 

 
 
 
 

MARCELA ADELEVA CIARINI 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

Município de Irineópolis - SC 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
Anexo I 

 
CRONOGRAMA  

 
 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 27/09/2019 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 27/09 a 04/10/2019 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 18/10/2019 

Período de Inscrição  27/09 a 28/10/2019 

Último dia para pagamento do boleto bancário 29/10/2019 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para realização 
das provas objetivas. 

05/11/2019 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  06 e 07/11/2019 

Data Provável da Prova Escrita Objetiva 24/11/2019  

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.institutobrasil.net.br 
 24/11/2019  

às 21 horas 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 25 e 26/11/2019 

Publicação do resultado final da prova escrita e convocação para prova prática e prova de 
títulos 

29/11/2019 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita 02 e 03/12/2019 

Data Provável da Prova Prática e Títulos 07/12/2019 

Publicação do resultado final da prova prática e prova de títulos 10/12/2019 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova prática e títulos 11 e 12/12/2019 

Homologação do resultado final 17/12/2019 
 
 
 
 
 

Observações: 
1. O Edital será disponibilizado no site http://www.institutobrasil.net.br 
2. Os Anexos deste Edital estarão disponíveis no site http://www.institutobrasil.net.br 
3. As datas do cronograma poderão ser alteradas e/ou ajustadas de comum acordo entre a Prefeitura de Irineópolis - SC e o 
Instituto Brasil, para melhor execução do certame, sem que isso gere direito aos candidatos. A Prefeitura de Irineópolis - SC e 
o Instituto Brasil se responsabilizam, portanto, em dar ampla divulgação a quaisquer alterações. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
 

ANEXO II 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário que efetue a sua inscrição no Concurso 

 
Nome do candidato: 
Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:                                             Nº de Inscrição no concurso: 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2019 e declaro que: 

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, 
de 26 de junho de 2007. 

b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que poderei ser responsabilizado 
criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 
 

_______ de ___________________________ de 2019. 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso  
 

Irineópolis - SC, ______/ ______/ 2019   (  ) Deferido     (  ) Indeferido 
 
 
Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

ANEXO III 
REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: Documento:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no 
Decreto Federal n.º 3.298/1999 
(     ) Não                     (     ) Sim 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
__________________________________________________________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
Irineópolis - SC, _____ de ___________________ de 2019. 

 

 

_______________________________________________________ 
                    Assinatura do candidato 

  

 

Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site 

www.institutobrasil.net.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo III 
devidamente preenchido e assinado e laudo médico. O candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

Anexo IV  
 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo 
Pretendido: 

 Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Brasil 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 
 
 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

_________________, _____ de ________________  de 2019. 
 

___________________________________ 
  Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 
 Somente serão analisados pela Comissão Organizadora  os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com as 

normas estabelecidas no Edital de Abertura. 
 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, ainda, estar acompanhado de 

cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
 

Anexo V – Conteúdos Programáticos 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto ou completo: 
Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. 
Classificação das palavras quanto à posição da sílaba tônica. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo 
Acordo Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações 
promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes, numerais e advérbios. 
Concordância nominal e verbal. Empregos dos sinais de pontuação. 
 
Para os cargos que exijam o ensino médio ou superior: 
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. 
Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo 
Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. Colocação pronominal. 
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. 
Sintaxe da oração (período simples: termos essenciais, integrantes e acessórios da oração) e do período (período composto 
por coordenação e por subordinação). Processos de formação de palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos 
sinais de pontuação. 
Serão cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
MATEMÁTICA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto ou completo: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e 
comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria plana: perímetro e área 
das principais figuras geométricas. Regra de três simples. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples.  
 
Para os cargos que exijam o ensino médio e professores: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e 
comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perímetro, área e 
volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. 
Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS 
História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era Vargas, Estado Novo (1937 a 1945), República 
Liberal-Conservadora (1946 a 1964), Militarismo, Nova República e Brasil Contemporâneo. Atualidades em: política, 
economia, sociedade, educação, tecnologia e energia nos últimos dois anos. Problemas ambientais, meio ambiente e 
desenvolvimento sustentável. Espaço natural brasileiro: clima, relevo, vegetação, hidrografia e recursos minerais e 
energéticos. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43).  
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (LC nº 001/1997). Lei Orgânica Municipal.  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual 
sistema educacional brasileiro: LDB. dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a 
orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-
aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: 
papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. 
Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e 
africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. 
Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, 
disartria e  TDAH).  A importância da literatura infantil na infância. Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente. 
Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente. Doenças comuns no cotidiano 
escolar. Noções de primeiros socorros. Constituição Federal de 1988 (arts 205 a 217). Estrutura/Organização: Educação Escola - 
Constituição da República Federativa do Brasil/1988 (Educação e Legislação)– Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNS)– Lei de 
diretrizes e bases da Educação (LDB) n.º 9394/96 Didática/Metodologia – Currículo Escolar– Planejamento, metodologia e avaliação do 
processo ensino-aprendizagem– Projetos de trabalho na prática educativa – Construção do projeto-político pedagógico Teorias de 
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Aprendizagem/Desenvolvimento Humano – Concepção Interacionista: Piaget e Vygotsky– Estágios do Desenvolvimento Cognitivo– 
Construtivismo– Competências e Habilidades. Formação Contínua do Profissional da Educação.  

 
 
 
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor 
Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade de vida. Coleta e 
reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria. Primeiros 
Socorros. Noções básicas de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio.  

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II 
Serviços de limpeza e varrição. Sistemas e produtos de limpeza. Destinação do lixo. Equipamentos para a segurança e higiene. Normas de 
segurança. Noções gerais de organização e o uso correto do material de limpeza e seu armazenamento em local próprio e adequado. 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor 
Público (Decreto 1171/94). 

 
CONDUTOR DE BALSA 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor 
Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade de vida. Primeiros 
Socorros. Noções básicas de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio.Atracação. Desatracação. Regras de Manobras. 
Manobras para evitar colisões. Risco de colisão. Noções Básicas de Estabilidade. Conhecimentos sobre equipamentos de proteção 
individual (EPIs).  Primeiros socorros - Técnicas de salvamento aquático. Conhecimentos sobre a operação de motores de embarcações.  
Noções de manutenção. Uso correto dos equipamentos de segurança.  Noções sobre assistência e salvamento de embarcação. Noções sobre 
as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. Combate incêndio.  Vento e/ou corrente 
perpendicular e paralelo à margem. 

 
FONOAUDIÓLOGO 
Atuação clínica e coletiva em saúde pública, áreas de atuação e competências fonoaudiológicas, código de ética profissional, tempo de 
assistência fonoaudiológica relacionada a problemas de saúde de acordo com orientações balizadoras.  Morfofisiologia de funções 
auditivas periférica e central. patologias auditivas. aplicabilidade, aspectos legais e descrição de resultados de procedimentos em 
Audiometria Tonal, Logoaudiometria, Medidas de Imitância Acústica, métodos eletrofisiológicos de avaliação da audição (BERA), Emissões 
Otoacústicas e Triagem Auditiva Neonatal Universal (TANU). reabilitação e terapia audiológica. Avaliação e atuação fonoaudiológica clínica 
e escolar em linguagem oral e escrita: aquisição, desenvolvimento da linguagem e alterações de linguagem. Atraso de linguagem, Distúrbio 
Específico de Linguagem, Transtorno Global do Desenvolvimento, Disfluência e Gagueira. Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Caráter 
etiológico, classificação e intervenção clínica em Disartria, Apraxia e Afasias. Conceito, classificação e alterações fonoaudiológicas, 
avaliação, tratamento e atuação interdisciplinar em Fissura Lábio-palatina, Paralisia Cerebral, Síndrome de Down e Síndrome do 
Respirador Oral. Motricidade orofacial, o desenvolvimento e alterações de funções estomatognáticas, princípios e terapia miofuncional. 
Classificação e intervenção fonoaudiológica em Distúrbios da Deglutição. Fonação, saúde vocal e distúrbios vocais: etiologia, tratamento e 
terapia vocal. Atuação fonoaudiológica em câncer de cabeça e pescoço, prevenção, diagnóstico precoce, alterações fonoaudiológicas e 
intervenção clínica. Fonoaudiologia e Saúde Pública. Áreas de atuação. Código de ética do fonoaudiólogo. 

 
MONITOR DE CRECHE 
Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. Objetivos e conteúdos da educação infantil. 
Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e 
esporte. Estatuto da criança do adolescente (ECA). Fundamentos e métodos da educação infantil. A criança pré-escolar e a aquisição de 
linguagem (enfoque em alfabetização). A avaliação na educação infantil. Integração família/instituição de educação infantil. A importância 
da literatura infantil na infância. O lúdico e a imaginação na infância. Relação afetiva criança/adulto. A estruturação dos conteúdos por 
eixos (identidade e autonomia, corpo e movimento, intercomunicação e linguagens, conhecimento físico, social e cultural, noções lógico-
matemáticas). Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na educação infantil. O brincar e sua relação com o desenvolvimento da 
aprendizagem da criança. Adaptação da criança na creche. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de 
Relações Humanas no Trabalho. 

 
OPERADOR DE EQUIPAMENTOS  (retro escavadeira,moto niveladora,escavadeira hidráulica,carregadeira e trator) 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. Noções básicas 
dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas hidráulicos. Óleos e 
graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito brasileiro: infrações e 
penalidades, normas gerais de circulação e conduta, habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e 
combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  

 
PEDREIRO 
Leitura e interpretação de projetos de construção e arquitetura. Preparo de concretos e argamassas. Construção de alicerces como 
baldrame, sapata isolada, radier, blocos. Levantamento de paredes de alvenaria: amarração e encontro. Vão de portas e janelas. Uso de 
nível e prumo. Cintas de amarração. Pilares, vigas e lajes. Escoramentos. Telhado. Assentamento de esquadrias. Revestimento: chapisco, 
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emboço e reboco. Ferramentas e equipamentos usados na construção civil.  Noções dos Materiais de Construção Civil: aglomerantes: 
gesso, cal, cimento portland. agregados. argamassa. concreto. dosagem. tecnologia do concreto. aço. madeira. materiais cerâmicos. vidros. 
tintas e vernizes. Noções de segurança no trabalho. Uso de equipamentos de proteção individual. 

 
PROFESSOR DE ARTES 
O atual sistema educacional brasileiro: LDB. dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos 
para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo 
ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 
conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. História da Arte. A 
Arte-Educação no Brasil. As abordagens metodológicas no ensino das Artes Visuais. O uso das imagens no ensino das Artes Visuais. Cultura 
afro-brasileira, africana e indígena. A educação musical no contexto atual. O ensino de música na educação básica. Pressupostos 
metodológicos do ensino de música.  A diversidade cultural no ensino de música.  História da música: da antiguidade aos tempos atuais.  
Arte e Artesanato. Arte e meio ambiente. Elementos Visuais. História do Teatro: da antiguidade aos tempos atuais. Pressupostos 
metodológicos do ensino do Teatro.  Linguagem cênica. elementos formais, formas teatrais.  O ensino do teatro na Educação Básica. 
História da dança: das primeiras manifestações aos dias atuais. Aspectos culturais, sociais e históricos das diferentes formas de dança: 
erudita, popular, folclórica, antiga e contemporânea. Estrutura e funcionamento do corpo e os elementos que compreendem seu 
movimento. Pressupostos metodológicos do ensino da dança. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, 
disortografia, disartria e  TDAH).   Eixos da Base Nacional Comum Curricular. 

 
PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
Citologia. Histologia: Animal e vegetal. Fisiologia Humana (órgãos e funções vitais). Reprodução Humana, métodos anticoncepcionais, DST 
e AIDS. A diversidade dos seres vivos: Classificação dos seres vivos. Evolução: Origem da vida. Ecologia: Habitat e nicho ecológico Noções 
de Química: Matéria e energia. Matéria. Corpos e Objetos. Os Elementos Químicos. Substâncias Químicas. Misturas. Estrutura Atômica. 
Modelos Atômicos. Classificação Periódica. Configurações Eletrônicas dos elementos ao longo da Classificação periódica. Propriedades 
Periódicas. Ligações Químicas. Noções de Física em mecânica, óptica, ondulatória e Eletricidade. Doenças transmitidas através do solo. 
Doenças transmitidas através da água.  Doenças transmitidas através do ar. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
alterações  (arts. 205 a 217). Eixos da Base Nacional Comum Curricular. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual 
sistema educacional brasileiro: LDB. dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a 
orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-
aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: 
papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. 
Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e 
africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. 
Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infância. Adaptação da criança na creche. Direitos da 
criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente. 
Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. A Educação Física e a interdisciplinaridade no contexto do Ensino 
Fundamental e Médio. Fundamentos da Educação Física.  Histórico da Educação Física.  Função Social da disciplina de Educação Física. 
Desenvolvimento Humano.  Os elementos da pratica pedagógica na Educação física (elementos metodológicos de trabalho). Noções básicas 
de regras do atletismo e esportes coletivos. Constituição Federal de 1988 (arts 205 a 217). Eixos da Base Nacional Comum Curricular. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual 
sistema educacional brasileiro: LDB. dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a 
orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-
aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: 
papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. 
Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Sequência didática. Concepção de alfabetização e letramento, leitura e escrita. Inclusão 
escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções 
de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da 
literatura infantil na infância. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). 
Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente (ECA). Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros 
socorros. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Eixos da Base 
Nacional Comum Curricular. 
 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL  (1º AO 5º ANO) 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual 
sistema educacional brasileiro: LDB. dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a 
orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-
aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: 
papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. 
Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Sequencia didática.  Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura 
afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação 
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infantil. Concepção de alfabetização e letramento leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infância. Distúrbios e transtornos 
de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do 
adolescente (ECA). Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao 
público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Eixos da Base Nacional Comum Curricular. 

 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
Conceitos da Geografia: lugar, espaço, território, região, paisagem e ambiente. O Espaço como produto da atividade humana: a relação 
Homem x Natureza. as transformações técnicas-científicas e suas influências sobre o espaço contemporâneo. a paisagem e o espaço 
geográfico. espaço e poder. Noções de Cartografia: localização e orientação. coordenadas geográficas. projeções cartográficas. escalas. 
movimentos da Terra. leitura de mapas. A natureza e sua dinâmica: tempo geológico. estrutura interna da Terra e da crosta. classificação 
das rochas. formas de relevo e sua dinâmica externa. circulação geral da atmosfera e suas camadas. elementos e fatores que influenciam no 
clima. classificações climáticas. processo de pedogênese e estruturação dos solos. conservação e proteção dos solos. os grandes biomas 
terrestres. o ciclo hidrológico. movimentos do mar e unidades do relevo submarino. elementos de um rio e regimes fluviais. principais 
bacias hidrográficas do planeta. Desequilíbrios ao meio ambiente: problemas ambientais globais, urbanos e rurais. as Conferências em 
defesa do meio ambiente. A geografia e o Mundo Moderno: A modernização da sociedade e o espaço geográfico. sociedade civil, 
movimentos sociais e a questão do espaço. O desenvolvimento sustentável. População, dinâmica e condições de vida. Condicionantes 
econômicos, sociais e culturais do crescimento, estrutura, distribuição e mobilidade das populações rural e urbana. Indicadores de 
desenvolvimento social. A organização do espaço rural: fatores de desenvolvimento e distribuição das atividades. Interação entre o clima, 
a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. A organização do espaço urbano industrial no Brasil, políticas de 
industrialização e tendências recentes. Os recursos minerais e energéticos, produção e consumo, conservação e esgotamento. Geopolítica. 
Organização do Espaço Mundial. A ordem econômica mundial e sua expressão política, social e demográfica. As questões demográficas, 
étnicas, religiosas e políticas do mundo contemporâneo. Os grandes focos de tensão no mundo atual. Os grandes conjuntos naturais do 
globo, sua ocupação humana e seu aproveitamento. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações  (arts. 205 a 
217).  Eixos da Base Nacional Comum Curricular. 

 
PROFESSOR DE HISTÓRIA 
Do Mundo Medieval ao Contemporâneo. A Europa às vésperas da expansão ultramarina. Sistema colonial nas Américas. A era das 
revoluções. Consolidação da ordem capitalista. Os mundos do trabalho. Expansão imperialista. Política, economia e sociedade na América 
Latina no pós-1930. A redefinição da ordem mundial nos anos 90. Fundamentos históricos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A 
Revolução de 1930 e a Era Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. A 
Nova República. Brasil Contemporâneo. Atualidades. Economia e sociedade no Brasil: o Brasil no contexto da globalização mundial: as 
políticas neoliberais e seus reflexos na economia e no desenvolvimento social do país. A questão agrária e o meio ambiente: uma visão 
histórica do processo. O ambiente urbano e a industrialização do Brasil: industrialização e crescimento urbano. problemas sociais das 
grandes cidades. A história do ensino de História no Brasil. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso 
social do educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, 
planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-
aprendizagem. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações  (arts. 205 a 217).  Eixos da Base Nacional 
Comum Curricular. 

 
PROFESSOR DE INGLÊS 
Conhecimentos básicos - História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social 
do educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB. dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: 
fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco 
o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção 
do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento 
em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-
brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação 
infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, 
disortografia, disartria e  TDAH). A importância da literatura infantil na infância. Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do 
adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente. Constituição 
Federal de 1988 (arts 205 a 217).  
Conhecimentos específicos - Compreensão de textos em Língua Inglesa: estratégias de leitura, tipologia textual, estrutura e organização 
textual, coerência e coesão: principais elementos e relações da estrutura lingüística do inglês (morfologia, sintaxe, semântica, fonologia, 
vocabulário, uso). fundamentos teóricos do processo de ensino/aprendizagem da Língua Inglesa e principais abordagens metodológicas.  
Eixos da Base Nacional Comum Curricular. 

 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
Geometria: plana, espacial, de posição e analítica. Conjuntos. Funções: 1º grau, 2º grau, modular, exponencial e logarítmica. Sequências 
numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica. Trigonometria: no triangulo retângulo, ciclo trigonométrico, funções 
trigonométricas, equação e inequação trigonométricas. Matizes e determinantes. Sistemas lineares. Analise combinatória. Probabilidade e 
estatística. Números  complexos. Polinômios e equações polinomiais.Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
alterações (arts. 205 a 217). Eixos da Base Nacional Comum Curricular. 
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PROFESSOR DE MÚSICA 
Elementos da escrituração musical. Elementos básicos do som. Linhas e espaços naturais. Compasso. Valor das notas. Acidentes. Escalas. 
Intervalos. Movimentos. Abreviaturas. Conhecimentos básicos de música. Regência. Composição instrumental de orquestras, bandas e 
fanfarras. Conhecimentos dos instrumentos. Músicas específicas para cada corporação. Ritmos específicos. Arranjos. Notas musicais. Tom 
e semitom. Valores musicais positivos e negativos. Clave. Sincope. Classificação numérica dos intervalos. Escalas maiores e sustenido. 
Compassos simples. Compassos compostos. Escala cromática. Ordem dos sustenidos. Ordem dos Bemóis. Demais alterações. Tons vizinhos 
de Ré maior. Graus modais e tonais. Escalas com tetracóides. Vozes masculinas. Vozes femininas. Quartetos. Conhecimento básicos: 
anatomia e fisiologia humana, psicologia, filosofia e pedagogia. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações 
(arts. 205 a 217). Eixos da Base Nacional Comum Curricular. 

 
PROFESSOR DE PORTUGUÊS 
Concepções de língua-linguagem como discurso e processo de interação: conceitos básicos de dialogismo, polifonia, discurso, enunciado, 
enunciação, texto, gêneros discursivos. 2. Oralidade: concepção, gêneros orais, oralidade e ensino de língua, particularidades do texto oral. 
3. Leitura: concepção, gêneros, papel do leitor, diferentes objetivos da leitura, formação do leitor crítico, intertextualidade, inferências, 
literatura e ensino, análise da natureza estética do texto literário. 4. Escrita : produção de texto na escola, papel do interlocutor, contexto 
de produção, gêneros da escrita, fatores lingüísticos e discursivos da escrita, o trabalho da análise e revisão de  reescrita de textos. 5. 
Análise Lingüística: o texto (oral e escrito) como unidade privilegiada na análise-reflexão da língua(gem), os efeitos do sentido provocados 
pelos elementos lingüísticos, a norma padrão e as outras variedades lingüísticas. 6. Linguagem oral e linguagem escrita: -Relações entre 
fala e escrita: perspectiva não-dicotômica. – Relações de independência, de dependência e de interdependência. 3. O ensino de leitura e 
compreensão de textos: - Estratégias de leitura.  Eixos da Base Nacional Comum Curricular. 

 
PROFESSOR ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO INCLUSIVA 
Introdução à Educação Inclusiva: históricos, conceitos e terminologias. Contribuições teóricas ao debate sobre a deficiência: concepções 
histórica, psicológica, filosófica e sociológica. Paradigmas da inclusão. A inclusão como Força para a renovação da Escola. A Política como 
base legal para a inclusão .  A educação como direito social de acordo com a Constituição Federal (1988) . A Declaração de Salamanca 
(1984).   Declaração Mundial de Educação para Todos (1990). Lei 8069/90 – ECA. LDB 9.394/96. Limites e Possibilidades.  Transtorno do 
déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH). Conceito e avaliação de inteligência. Déficit cognitivo. Distúrbios de aprendizagem. 
Transtornos Globais do Desenvolvimento. Profissionalização: o mercado de trabalho e a pessoa com necessidades especiais. Atendimento 
Educacional Especializado: Deficiência Auditiva. Deficiência Visual. Deficiência Física. Deficiência Intelectual. Deficiências Múltiplas. Altas 
Habilidades. Eixos da Base Nacional Comum Curricular. 

 
SECRETÁRIO ESCOLAR 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual 
sistema educacional brasileiro: LDB. dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a 
orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-
aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: 
papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. 
Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e 
africana. Gestão escolar democrática e participativa. Direitos da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, 
proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente. Noções de primeiros socorros. Organização e funcionamento de uma 
secretaria: documentação (professor e aluno), expedição e arquivamento.  Redação oficial: correspondência e redação técnica.  Os tipos de 
correspondência: ata, carta, ofício, requerimento, declaração, procuração, edital, etc.  Avaliação escolar e estudos de recuperação.  
Calendário escolar, regimento escolar e proposta pedagógica curricular. Regimento Escolar. Plano Escolar. Organograma da secretaria – 
atribuições e competências. Informática: Sistema Operacional Windows XP, 7 (seven), Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 
e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus.. Constituição Federal de 1988 (arts 205 a 217). 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Curativos – Potencial de contaminação, Técnicas de curativos; Princípios da administração de medicamentos: terapêutica medicamentosa, 
noções de farmacoterapia; Condutas do Auxiliar de Enfermagem na Saúde Mental –intervenções, sinais e sintomas; Doenças Sexualmente 
Transmissíveis – AIDS/SIDA, Sífilis, Gonorréia, Uretrites, Condiloma Acuminado, Linfogranuloma venéreo, Cancro mole – Prevenção; 
Imunização – Vacinas, acondicionamento, Cadeia de frio (conservação), dosagens, aplicação, Calendário de vacinação); Conselho Regional 
de Enfermagem (Coren) - Código de Ética de Enfermagem – Lei nº. 7498 do exercício Profissional; Esterilização de Material; Saneamento 
Básico – Esgoto sanitário, Destino do Lixo; Saúde da Mulher – Planejamento familiar, gestação(pré- natal), parto e puerpério, prevenção do 
câncer de colo e mamas; Enfermagem Materno-Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré-Parto, Parto e Puerpério e nas Emergências 
Obstétricas E Assistência de Enfermagem em Pediatria; Ética: Princípios Básicos De Ética; Regulamentação do Exercício Profissional e 
Relações Humanas; Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema 
Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Programa de Controle de 
Infecção Hospitalar. Procedimentos técnicos: verificação de sinais vitais, peso e mensuração, administração de medicamentos por via oral, 
intramuscular e endovenosa, coleta de material para exames: sangue, fezes, urina e escarro, curativos; Imunizações: tipo, doses e via de 
administração; Medidas de prevenção e controle de infecções; primeiros socorros; atuação de Técnico de Enfermagem nas Urgências e 
Emergências; Traumatismos, fraturas; Queimaduras; Hemorragias; Coma diabético; Reanimação cardio-pulmonar. Noções básicas de 
Vigilância Epidemiológica. Declaração Universal dos Direitos Humanos, Funcionamento e Assistência Hospitalar. O paciente cirúrgico: 
cuidados pré, trans e pós operatórios. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
Anexo VI – Atribuições do cargo 

 
 
ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO 
Participar de estudos e pesquisas de natureza técnica sobre administração geral e específica, sob orientação. Participar, estudar e propor 
aperfeiçoamento e adequação da legislação e normas específicas, bem como métodos e técnicas de trabalho. Realizar programação de 
trabalho, tendo em vista alterações de normas legais, regulamentares ou recursos. Participar na elaboração de programas para o 
levantamento, implantação e controle das práticas de pessoal. Selecionar, classificar e arquivar documentação. Participar na execução de 
programas e projetos educacionais. Prestar auxílio no desenvolvimento de atividades relativas à assistência técnica aos segmentos 
envolvidos diretamente com o processo ensino-aprendizagem. Desenvolver outras atividades afins ao órgão e a sua área de atuação. 
Participar com a comunidade escolar na construção do projeto político-pedagógico. Auxiliar na distribuição dos recursos humanos, físicos 
e materiais disponíveis na escola.  Participar do planejamento curricular. Auxiliar na coleta e organização de informações, dados 
estatísticos da escola e documentação. Contribuir para a criação, organização e funcionamento das diversas associações escolares. 
Comprometer-se com atendimento às reais necessidades escolares. Participar dos conselhos de classe, reuniões pedagógicas e grupos de 
estudo. Contribuir para o cumprimento do calendário escolar. Participar na elaboração, execução e desenvolvimento de projetos especiais. 
Administrar e organizar os laboratórios existentes na escola. Auxiliar na administração e organização das bibliotecas escolares. Executar 
outras atividades de acordo com as necessidades da escola 

 
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 
Efetuar pequenos consertos necessários à conservação dos bens e instalações, providenciando, se for o caso, a sua execução. Executar 
serviços simples de carpintaria, encanador, pedreiro e eletricista. Fazer a manutenção preventiva sob a orientação da chefia. Executar 
outras tarefas correlatas. 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II 
Inspecionar corredores, pátios, áreas e instalações dos prédios da Prefeitura, verificando as necessidades de limpeza, reparos, condições 
de funcionamento da parte elétrica, hidráulica e outros aparelhos, para  efetuar os serviços necessários. Cuidar da higiene das 
dependências e insta1ações, efetuando  os trabalhos de limpeza, remoção ou incineração dos resíduos, para manter o edifício nas 
condições de asseio requerido. Efetuar pequenos serviços e requisitar pessoas habilitadas para os reparos da instalação elétrica, bombas, 
caixas d’água, extintores, etc. Efetuar serviços de copa e cozinha. Zelar pelo cumprimento do regulamento interno. Comunicar ao superior 
imediato as ocorrências surgidas. Encarregar-se da recepção, distribuição e controle do consumo de material utilizado. Nas escolas 
municipais, receber, conferir, estocar, preparar e distribuir a merenda. Executar outras atividades afins. 
 

CONDUTOR DE BALSA 
Dar leme (dirigir a balsa). Largar os cabos na desatracação e amarrar na atracação. Pegar os cabos da balsa para rebocá-la. Vigiar a 
embarcação nos dias úteis e não úteis. Fazer a limpeza interna da balsa. Efetuar pequenos reparos. Comunicar ao chefe imediato sobre a 
necessidade de reparos, que fogem a sua capacidade e/ou outras irregularidades verificadas. Desempenhar outras tarefas relacionadas. 

 
FONOAUDIÓLOGO 
Prestar assistência fonoaudiológica, através da utilização de métodos e técnicas fonoaudiológicas a fim de desenvolver e/ou restabelecer a 
capacidade de comunicação dos pacientes, além das seguintes atribuições: Avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames 
fonéticos, da linguagem, audiometria, além de outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutico; Elaborar 
plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da avaliação do fonoaudiólogo, nas peculiaridades de cada caso e se 
necessário nas informações médicas; Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e 
audição; Desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a reeducação neuromuscular e 
a reabilitação do paciente; Avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e promovendo os ajustes 
necessários na terapia adotada; Promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; Elaborar pareceres, informes 
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos 
preventivos ligados à fonoaudiologia; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Administração Municipal e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos, direta ou indiretamente, à 
política de atendimento à criança e ao adolescente; e  
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.  

 
MONITOR DE CRECHE 
Planeja e executa o trabalho docente, em consonância com o plano curricular da creche, atendendo ao avanço das tecnologias educacionais 
e as diretrizes de ensino emanadas do órgão competente. Acompanha as crianças em passeios, visitas e festividades sociais, procede, 
orienta e auxilia as crianças no que se refere à higiene pessoal. Desenvolve atividades pedagógicas relacionadas ao sistema ensino-
aprendizagem. Fomenta e incentiva a ampliação do universo de conhecimento da criança, por intermédio de atividades artísticas, 
culturais, desportivas e de lazer no período complementar ao do ensino regular, através de jornada ampliada. Desenvolve atividades que 
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visem o enriquecimento do universo informacional, cultural e artístico e o desenvolvimento da autoestima da criança. Estimula a mudança 
de hábitos e atitudes, buscando a melhoria da qualidade de vida das famílias, numa estreita relação com a escola e a comunidade. Auxilia a 
criança na alimentação, observando a saúde e o bem estar da mesma. Ministra medicamentos conforme prescrição médica, prestando 
primeiros socorros, cientificando o superior ou a família imediatamente da ocorrência. Apura a frequência diária e mensal das crianças. 
Fornece dados necessários dos alunos e da escola. Executa tarefas visando manter a limpeza e higiene do local de trabalho. Acompanha a 
criança no embarque e desembarque escolar. Executa outras tarefas correlatas.  

 
OPERADOR DE EQUIPAMENTOS 
(retro escavadeira,moto niveladora,escavadeira hidráulica,carregadeira e trator) 
Operar patrolas, tratores equipamentos em geral e máquinas de terraplanagem na abertura, conservação e limpeza de vias públicas, 
compactação de solo e abertura de valas. Dirigir veículos, obedecendo o código nacional de trânsito, transportando pessoas e/ou 
materiais. Providenciar e auxiliar na manutenção, limpeza e abastecimento adequado do equipamento ou veículo sob sua 
responsabilidade, para que garantam as condições normais de trabalho. Auxiliar na observação das condições do equipamento ou veículo 
e comunicar as irregularidades verificadas. Efetuar pequenos reparos de socorro e manutenção, até o normal encaminhamento a oficina 
própria ou autorizada pela prefeitura. Proceder ao controle frequente do combustível, lubrificantes e manutenção em geral.  Proceder ao 
mapeamento das viagens, identificando usuários, seu destino, quilometragem, horários de saída e chegada do veículo sob sua 
responsabilidade. Manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação e o documento do veículo. Recolher o equipamento ou veículo a 
garagem, assim que concluído o serviço do dia. Executar outras atividades afins. 

 
PEDREIRO 
Preparar o cimento para obter a argamassa a ser empregada no assentamento de tijolos, ladrilhos e materiais afins. Construir alicerces, 
empregando pedras ou cimento, para formar a base de paredes, muros e construções similares. Assentar tijolos, ladrilhos ou pedras. 
Rebocar as estruturas construídas. Construir bases de cimento ou outro material, para possibilitar a instalação de maquinas, postes de 
rede elétrica e para outros fins. Realizar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando 
paredes e pisos. Armar andaimes de madeira ou metálicos para execução de obra desejada. Recobrir as juntas entre tijolos ou pedras. 
Verificar a horizontalidade e verticalidade da obra a ser construída, controlando-a com nível e prumo à medida que a mesma avança. 
Executar serviços de revestimento em obras de alvenaria com placas de pedra, mármore e materiais similares de acabamento ou 
ornamentação. Providenciar os materiais e ferramentas necessárias à execução da tarefa. Executar outras atividades afins. 

 
PROFESSOR DE ARTES 
Realização de atividades no campo educativo, relacionando-as a sua área de atuação, interagindo com a realidade do processo ensino-
aprendizagem em sala de aula. Desenvolvimento do planejamento e execução de atividades de ensino em determinadas áreas de 
conhecimento. Transmissão e mediação de conhecimentos da disciplina em sala de aula, aplicando métodos e técnicas de ensino 
adequadas ao conteúdo e à realidade escolar. Realização de avaliação, como instrumento diagnóstico e processual da ação docente. 
Interação com situações de trabalho em equipe e discussões em grupo que contribuam para uma reflexão crítica sobre as várias atividades 
propostas. 

 
PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
Realização de atividades no campo educativo, relacionando-as a sua área de atuação, interagindo com a realidade do processo ensino-
aprendizagem em sala de aula. Desenvolvimento do planejamento e execução de atividades de ensino em determinadas áreas de 
conhecimento. Transmissão e mediação de conhecimentos da disciplina em sala de aula, aplicando métodos e técnicas de ensino 
adequadas ao conteúdo e à realidade escolar. Realização de avaliação, como instrumento diagnóstico e processual da ação docente. 
Interação com situações de trabalho em equipe e discussões em grupo que contribuam para uma reflexão crítica sobre as várias atividades 
propostas. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Ter conhecimento das bases legais e normativas da Educação Física. Ter conhecimento das bases pedagógicas da Educação Física: 
objetivos, planejamento, metodologia do ensino, avaliação do processo ensino-aprendizagem. Dar conhecimento aos discentes das bases 
biológicas da Educação Física. Promover junto aos discentes o exercício físico com o objetivo de promover um crescimento e 
desenvolvimento saudável da criança e do adolescente. Dar conhecimento da importância da atividade física, e da nutrição. Composição 
corporal e obesidade, aspectos fundamentais da atividade física, da ecologia e da saúde. A atividade física como componente fisiológico 
fundamental. Promoção de jogos. Esportes. Recreação e lazer. Promover a organização e a administração da Educação Física e dos 
Desportos no âmbito de sua atuação. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem. Executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de 
respeito mutuo e de relações que conduzem a aprendizagem. Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua 
competência. Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados. Manter com os colegas, o espírito 
de colaboração e solidariedade, indispensável à eficiência do processo educativo. Promover experiência de ensino-aprendizagem 
diversificada para atender diferenças individuais. Promover recuperações preventivas e/ou atividades de complementação, 
aperfeiçoamento e aprofundamento, conforme exigências dos diagnósticos de avaliação. Colaborar e comparecer pontualmente, as aulas, 
festividades, reuniões e outras promoções. Cumprir e fazer cumprir fielmente, os horários e calendário escolar. Zelar pela disciplina 
dentro e fora da sala de aula. Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente a execução da programação, frequência 
e aproveitamento dos alunos. Dar condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos. Zelar pela conservação, limpeza e 
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bom nome da escola. Acompanhar o desenvolvimento dos alunos. Participar e/ou organizar reuniões com os pais de seus alunos. Executar 
as normas estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação estadual e municipal. 
Desempenhar outras tarefas relativas à docência.  

 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL  (1º AO 5º ANO) 
Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem. Executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de 
respeito mutuo e de relações que conduzem a aprendizagem. Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua 
competência. Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados. Manter com os colegas, o espírito 
de colaboração e solidariedade, indispensável à eficiência do processo educativo. Promover experiência de ensino-aprendizagem 
diversificada para atender diferenças individuais. Promover recuperações preventivas e/ou atividades de complementação, 
aperfeiçoamento e aprofundamento, conforme exigências dos diagnósticos de avaliação. Colaborar e comparecer pontualmente, as aulas, 
festividades, reuniões e outras promoções. Cumprir e fazer cumprir fielmente, os horários e calendário escolar. Zelar pela disciplina 
dentro e fora da sala de aula. Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente a execução da programação, freqüência 
e aproveitamento dos alunos. Dar condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos. Zelar pela conservação, limpeza e 
bom nome da escola. Acompanhar o desenvolvimento dos alunos. Participar e/ou organizar reuniões com os pais de seus alunos. Executar 
as normas estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação estadual e municipal. 
Desempenhar outras tarefas relativas à docência. 

 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
Promover junto aos alunos o conhecimento da importância e objetivo da Ciência Geográfica. Trabalhar, sempre relacionando ao contexto 
social do aluno, para promover o entendimento entre outros dos conceitos de: lugar, espaço, paisagem, região e território. Correntes 
Geográficas. O espaço geográfico: Orientação e representação do espaço (cartografia). O espaço além Terra (Universo). As novas 
tecnologias na representação e conquista do espaço. Sensoriamento remoto, SIG e cartografia automatizada. Corrida espacial. Organização 
sócio-espacial do mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Revoluções Industriais e a divisão Internacional do Trabalho. Urbanização - 
Oriente / Ocidente. Aspectos sócio-culturais, econômicos, ambientais, étnicos e religiosos. A natureza e as questões ambientais. A natureza 
como fonte de recurso e acumulação de capital. Seca, desequilíbrio climático, mineração e erosão. As questões indígenas. Desmatamento, 
queimadas, poluição e lixo. Turismo. Problemas sociais do mundo moderno: Trabalho, fome, moradia, questões fundiárias, saúde e 
educação. Conflitos étnicos. A relação local-global: Globalização, Multipolarização, Regionalização, Lugarização, Blocos econômicos, 
Relação de poder, Mercado financeiro. 

 
PROFESSOR DE HISTÓRIA 
Promover junto aos alunos o conhecimento da importância e objetivo do estudo da História. Trabalhar, sempre relacionando ao contexto 
social do aluno, para promover o entendimento entre outros dos conceitos de: Tempo e espaço como categoria histórica. Relações sociais 
de produção. Movimentos sociais na História do Brasil. Globalização. Capitalismo. Circuito de poder: democracia, participação, 
descentralização. Lutas sociais na América Latina. A escravidão reabilitada. Revolução Burguesa no Brasil. Principais pontos da história de 
Irineópolis, Santa Catarina, Brasil e História Geral. 

 
PROFESSOR DE INGLÊS 
Realização de atividades no campo educativo, relacionando-as a sua área de atuação, interagindo com a realidade do processo ensino-
aprendizagem em sala de aula. Desenvolvimento do planejamento e execução de atividades de ensino em determinadas áreas de 
conhecimento. 
Transmissão e mediação de conhecimentos da disciplina em sala de aula, aplicando métodos e técnicas de ensino adequadas ao conteúdo e 
à realidade escolar. Realização de avaliação, como instrumento diagnóstico e processual da ação docente. Interação com situações de 
trabalho em equipe e discussões em grupo que contribuam para uma reflexão crítica sobre as várias atividades propostas. 

 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
Atuar ministrando aulas de matemática para alunos do Ensino Fundamental. Ensino (5 ª à 8 ª séries). Apresentação do conteúdo de 
ensino. Desenvolvimento/Acompanhamento do conteúdo através de atividades de fixação da aprendizagem. Organização e gestão da aula 
com atividades envolvendo situações-problema. Atividades de avaliação. Planejamento. Práticas de regulação e controle dos alunos. 

 
PROFESSOR DE MÚSICA 
Ministra aulas teóricas e práticas de ensino de música em escolas de ensino da rede pública municipal, trabalhando em zonas urbanas e 
rurais. Trabalha com clientelas de diferentes faixas etárias, com predomínio de crianças e adolescentes, oriundas de comunidades com 
diferentes contextos culturais e sociais. Promove a multiculturalidade musical. Planeja e executa o trabalho docente, em consonância com 
o plano curricular da escola, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes de ensino emanadas do órgão competente. 
Define operacionalmente, os objetivos do plano curricular, estabelecendo relações entre os diferentes componentes curriculares. Ministra 
aulas nos dias letivos e horas de trabalho estabelecidas, inclusive com a participação integral nos períodos dedicados ao planejamento, a 
avaliação e ao desenvolvimento profissional. Levanta e interpreta dados relativos à realidade de sua classe. Avalia o desempenho dos 
alunos de acordo com o regimento escolar nos prazos estabelecidos. Participa na elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento 
de ensino. Participa na elaboração do regimento escolar. Atualiza-se em sua área de conhecimento. Participa das reuniões pedagógicas e 
de grupos de estudo na unidade educativa ou fora dela. Participa de reuniões, encontros, seminários, cursos, conselhos de classe, 
atividades cívicas e culturais, bem como de outros eventos da área educacional e correlata. Fornece dados e apresenta relatórios de suas 
atividades. Zela pela disciplina e pelo material docente. Executa outras funções inerentes ao cargo de professor.  
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PROFESSOR DE PORTUGUÊS 
Promover junto aos alunos o conhecimento da importância e objetivo do estudo de Português. Trabalhar, sempre relacionando ao 
contexto social do aluno, para promover o entendimento entre outros, dos fundamentos de: Princípios da Lingüística Geral. Concepções de 
linguagem. Variações lingüísticas. Adequação textual. Informação X Argumentação. Coerência textual. Coesão textual. Leitura e Produção 
de texto. Tipologia textual. 
Gêneros do discurso. Concordância nominal / verbal. Regência nominal / verbal. Gramática e ensino da língua. Linguagem falada X 
linguagem escrita. Língua e interdisciplinaridade. Morfossintaxe. Interpretação de textos. 
Temas Transversais. 

 
PROFESSOR ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO INCLUSIVA 
Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades 
específicas dos alunos público alvo da educação especial. Elaborar e executar plano de atendimento educacional especializado, avaliando a 
funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade. Organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos 
na sala de recursos multifuncional. Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala 
de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola. Estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na 
elaboração de estratégias e na disponibilização de recursos de acessibilidade. Orientar professores e famílias sobre os recursos 
pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno. Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando a 
disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das  estratégias que promovem a participação dos alunos nas 
atividades escolares. Promover atividades e espaços de participação da família e a interface com os serviços setoriais da saúde, da 
assistência social, entre outros. 

 
SECRETÁRIO ESCOLAR 
Conhece o Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino. Cumpre a legislação em vigor e as instruções que regem o registro 
escolar do aluno e a vida legal do estabelecimento de ensino. Distribui as tarefas decorrentes dos encargos da secretaria aos demais 
técnicos administrativos. Recebe, redige e expede a correspondência que lhe for confiada. Organiza e manter atualizados a coletânea de 
legislação, resoluções, instruções normativas, ordens de serviço, ofícios e demais documentos. Efetiva e coordena as atividades 
administrativas referentes à matrícula, transferência e conclusão de curso. Elabora relatórios e processos de ordem administrativa a 
serem encaminhados às autoridades competentes. Encaminha à direção, em tempo hábil, todos os documentos que devem ser assinados. 
Organiza e mante atualizado o arquivo escolar ativo e conserva o inativo, de forma a permitir, em qualquer época, a verificação da 
identidade e da regularidade da vida escolar do aluno e da autenticidade dos documentos escolares. Responsabiliza-se pela guarda e 
expedição da documentação escolar do aluno, respondendo por qualquer irregularidade. Mantém atualizados os registros escolares dos 
alunos no sistema informatizado. Organiza e mantém atualizado o arquivo com os atos oficiais da vida legal da escola, referentes à sua 
estrutura e funcionamento. Atende a comunidade escolar, na área de sua competência, prestando informações e orientações sobre a 
legislação vigente e a organização e funcionamento do estabelecimento de ensino, conforme disposições do Regimento Escolar. Zela pelo 
uso adequado e conservação dos materiais e equipamentos da secretaria. Orienta os professores quanto ao prazo de entrega do Livro 
Registro de Classe com os resultados da frequência e do aproveitamento escolar dos alunos. Cumpre e faz cumprir as obrigações inerentes 
às atividades administrativas da secretaria, quanto ao registro escolar do aluno referente à documentação comprobatória, de adaptação, 
aproveitamento de estudos, progressão parcial, classificação, reclassificação e regularização de vida escolar. Organiza o livro-ponto de 
professores e funcionários, encaminhando ao setor competente a sua frequência, em formulário próprio. Secretaria os Conselhos de Classe 
e reuniões, redigindo as respectivas Atas. Confere, registra e/ou patrimonia materiais e equipamentos recebidos. Comunica 
imediatamente à direção toda irregularidade que venha ocorrer na secretaria da escola. Participa de eventos, cursos, reuniões, sempre que 
convocado, ou por iniciativa própria, desde que autorizado pela direção, visando ao aprimoramento profissional de sua função. Organiza a 
documentação dos alunos matriculados no ensino extracurricular e atividades complementares (adequar conforme oferta do 
estabelecimento). Fornece dados estatísticos inerentes às atividades da secretaria escolar, quando solicitado. Zela pelo sigilo de 
informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias. Mantém e promove relacionamento cooperativo de trabalho com 
seus colegas, com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar. Participa das atribuições decorrentes do 
Regimento Escolar e exerce as específicas da sua função. Executa outras funções inerentes ao cargo. 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Ter noções básicas sobre o processo saúde-doença. Participar de relacionamento profissional e abordagem da clientela. Realizar 
procedimentos técnicos relacionados com a satisfação das necessidades de conforto e segurança do paciente: posições para exames, 
transporte do paciente, assistência ao doente em fase terminal. Realizar procedimentos técnicos no auxílio ao diagnóstico e tratamentos 
diversos: sinais vitais, coleta de materiais para exames. Medicação: cálculo, vias, diluições, dosagens. Insulinoterapia. Processo cicatricial e 
técnicas de curativos e bandagens. Cuidados de enfermagem em procedimentos técnicos específicos: nebulização, inalação, oxigeno 
terapia, manobras de ressuscitarão cardiopulmonar. Esterilização: métodos físicos e químicos. Atuação nas emergências: controle nas 
hemorragias, medidas de ressuscitação, insuficiência respiratória. 
Prestar assistência pré-natal e ginecológica em nível ambulatorial. identificar complicações na gravidez: sinais e sintomas. Assistência à 
puerperal do parto normal e cesariano. identificar complicações do puerpério: sinais e sintomas. Realizar serviços de assistência à criança: 
medidas antropométricas. hidratação, amamentação e registros. assistência à criança doente. Assistir ao enfermeiro no planejamento, 
programação e orientação das atividades de assistência de enfermagem. Prestar cuidados diretos de enfermagem à pacientes em estado 
grave sob supervisão direta do profissional enfermeiro. Participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional. Realizar 
outras tarefas afins. 
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